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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 220/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N º 60/2024 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame:  29 de janeiro de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Registro de preços para possíveis serviços futuros de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos, placas e 

demais itens neste segmento. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto ao Núcleo de Licitações e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 

07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): E3F593FD48151DAD8015515DF04E429DDE41759B 

Aquidauana - MS, 10 de janeiro de 2025. 

Carlos Patrik da Silva Arruda - Núcleo de Licitação e contratos 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 002/2025. 

FIRMADO EM: 06/01/2025 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA  E FARMÁCIA MARIALVA LTDA 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de medicamentos pelos aposentados e pensionistas do AQUIDAUANAPREV, 
mediante requisições, expedidas pelo Instituto aos referidos segurados. 

DO LIMITE DE COMPRA: Será estipulado pelo AQUIDAUANAPREV, o limite de compra para cada aposentado/pensionista, de acordo com o 

valor de seus proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro 
de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – LIENE BEATRIZ MENEGHEL ESTADULHO p/concedente. 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 003/2025. 

FIRMADO EM: 06/01/2025 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E O SINDICATO MUNICIPAL DOS 
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE AQUIDAUANA - SINTED 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de pagamento dos valores da contribuição sindical pelos aposentados e pensionistas 
associados ao SINTED, mediante autorizações de termos de filiações e desfiliações expedidas aos referidos segurados.  

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro 

de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – FRANCISCO TAVARES DA CAMARA p/concedente. 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 004/2025. 

FIRMADO EM: 06/01/2025 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA 

SINDICATO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA E CÂMARA DE AQUIDAUANA - SINPRECAM 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de pagamento dos valores da contribuição sindical e eventuais valores referentes  às 
despesas efetuadas pelos funcionários na ativa em transito com pedido de aposentadoria associados ao SINPRECAM, autorizações e termos de 

filiações e desfiliações expedidas aos referidos segurados. 

DO LIMITE DO CONVENIO: Será estipulado pelo SINPRECAM, o limite de desconto da Contribuição Sindical ao aposentado e ou pensionista, de 
acordo com o valor de seus proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro 
de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – JCIENE RIBEIRO SOARES ALBUQUERQUE p/concedente. 
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RESOLUÇÕES  

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 31 da Lei Ordinária 111/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar o Calendário Oficial de Reuniões do Comitê de Investimento, para o exercício de 2025 aprovados pelo Conselho Deliberativo do 
AQUIDAUANAPREV: 

REUNIÃO MÊS DIA SEMANA HORÁRIO 

1ª Reunião Ordinária Janeiro 13 Segunda-Feira 14 horas 

2ª Reunião Ordinária Fevereiro 10 Segunda-Feira 14 horas 

3ª Reunião Ordinária Março 10 Segunda-Feira 14 horas 

4ª Reunião Ordinária Abril 14 Segunda-Feira 14 horas 

5ª Reunião Ordinária Maio 12 Segunda-Feira 14 horas 

6ª Reunião Ordinária Junho 09 Segunda-Feira 14 horas 

7ª Reunião Ordinária Julho 14 Segunda-Feira 14 horas 

8ª Reunião Ordinária Agosto 11 Segunda-Feira 14 horas 

9ª Reunião Ordinária Setembro 08 Segunda-Feira 14 horas 

10ª Reunião Ordinária Outubro 13 Segunda-Feira 14 horas 

11ª Reunião Ordinária Novembro 10 Segunda-Feira 14 horas 

12ª Reunião Ordinária Dezembro 08 Segunda-Feira 14 horas 

 

Parágrafo único: As reuniões que, por motivos excepcionais não puderem ser realizadas nas datas agendadas, serão transferidas 

preferencialmente para a segunda-feira subsequente. 

Art. 2º As reuniões Extraordinárias serão convocadas, conforme necessidade; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 06/01/2025. 

Aquidauana/MS, 09 de janeiro de 2025. 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
DIRETOR PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 002/2025 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 31 da Lei Ordinária 111/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar o Calendário Oficial de Reuniões da Diretoria Executiva, para o exercício de 2025 aprovados pelo Conselho Administrativo do 
AQUIDAUANAPREV: 

REUNIÃO MÊS DIA SEMANA HORÁRIO 

1ª Reunião Ordinária Janeiro 29 Quarta-feira 14 horas 

2ª Reunião Ordinária Fevereiro 26 Quarta-feira 14 horas 

3ª Reunião Ordinária Março 26 Quarta-feira 14 horas 

4ª Reunião Ordinária Abril 30 Quarta-feira 14 horas 

5ª Reunião Ordinária Maio 28 Quarta-feira 14 horas 

6ª Reunião Ordinária Junho 25 Quarta-feira 14 horas 

7ª Reunião Ordinária Julho 30 Quarta-feira 14 horas 

8ª Reunião Ordinária Agosto 27 Quarta-feira 14 horas 

9ª Reunião Ordinária Setembro 24 Quarta-feira 14 horas 

10ª Reunião Ordinária Outubro 29 Quarta-feira 14 horas 
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11ª Reunião Ordinária Novembro 26 Quarta-feira 14 horas 

12ª Reunião Ordinária Dezembro 17 Quarta-feira 14 horas 

 

Parágrafo único: As reuniões que, por motivos excepcionais não puderem ser realizadas nas datas agendadas, poderão ser antecipadas ou 
transferidas para a quarta-feira subsequente. 

Art. 2º As reuniões Extraordinárias serão convocadas, conforme necessidade; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 06/01/2025. 

Aquidauana/MS, 09 de janeiro de 2025. 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES 

DIRETOR PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 003/2025 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS – 

AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 31 da Lei Ordinária 111/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar o Calendário Oficial de Reuniões do Conselho Fiscal, para o exercício de 2025 aprovados pelo Conselho Deliberativo 

AQUIDAUANAPREV: 

REUNIÃO MÊS DIA SEMANA HORÁRIO 

1ª Reunião Ordinária Janeiro 31 Sexta-feira 08 horas 

2ª Reunião Ordinária Fevereiro 28 Sexta-feira 08 horas 

3ª Reunião Ordinária Março 28 Sexta-feira 08 horas 

4ª Reunião Ordinária Abril 25 Sexta-feira 08 horas 

5ª Reunião Ordinária Maio 30 Sexta-feira 08 horas 

6ª Reunião Ordinária Junho 27 Sexta-feira 08 horas 

7ª Reunião Ordinária Julho 25 Sexta-feira 08 horas 

8ª Reunião Ordinária Agosto 29 Sexta-feira 08 horas 

9ª Reunião Ordinária Setembro 26 Sexta-feira 08 horas 

10ª Reunião Ordinária Outubro 31 Sexta-feira 08 horas 

11ª Reunião Ordinária Novembro 28 Sexta-feira 08 horas 

12ª Reunião Ordinária Dezembro 19 Sexta-feira 08 horas 

 

Parágrafo único: As reuniões que, por motivos excepcionais não puderem ser realizadas nas datas agendadas, podendo ser antecipada ou 
transferidas preferencialmente para a sexta-feira subsequente. 

Art. 2º As reuniões Extraordinárias serão convocadas, conforme necessidade; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 06/01/2025. 

Aquidauana/MS, 09 de janeiro de 2025. 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
DIRETOR PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 004/2025 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 31 da Lei Ordinária 111/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar o Calendário Oficial de Reuniões do Conselho Deliberativo, para o exercício de 2025 aprovados pelo Conselho Deliberativo 
AQUIDAUANAPREV: 

REUNIÃO MÊS DIA SEMANA HORÁRIO 

1ª Reunião Ordinária Março 11 Terça-feira 15:00 horas 

2ª Reunião Ordinária Abril 08 Terça-feira 15:00 horas 

3ª Reunião Ordinária Maio 13 Terça-feira 15:00 horas 
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4ª Reunião Ordinária Junho 10 Terça-feira 15:00 horas 

5ª Reunião Ordinária Julho 08 Terça-feira 15:00 horas 

6ª Reunião Ordinária Agosto 12 Terça-feira 15:00 horas 

7ª Reunião Ordinária Setembro 09 Terça-feira 15:00 horas 

8ª Reunião Ordinária Outubro 07 Terça-feira 15:00 horas 

9ª Reunião Ordinária Novembro 11 Terça-feira 15:00 horas 

10ª Reunião Ordinária Dezembro 09 Terça-feira 15:00 horas 

 

Parágrafo único: As reuniões que, por motivos excepcionais não puderem ser realizadas nas datas agendadas, podendo ser antecipada ou 
transferidas preferencialmente para a terça-feira subsequente. 

Art. 2º As reuniões Extraordinárias serão convocadas, conforme necessidade; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 06/01/2025. 

Aquidauana/MS, 09 de janeiro de 2025. 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES 

DIRETOR PRESIDENTE 
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